
ESTADO DO ESPiRtTO SANTO
29.930 - SÃO MATEUS - RAINHA DO CRICARÉ

cÂuRna MUNIcIPAL DE VEREADORES

8E§.!.LgLâ!. qe n/as

Autoriza reembolso de desPÊsêr

A Í\4TSA

f.E.SAiliTü, uEando

lei.:

D I R I I TN RA DA CÂIOIR í?N

cas atrlUulçoes que

MUNICIPÂL DI SÃO FiATIU5-

the são çonferÍ.das por

I1 I S CL U I

Art. 1s - Fica o Foder Leçislativo lvlunicipal aut,cri
zacio â ra6mbolsar enr atá 3a%, (tri.nta por centc ) com cespesasr

*ádi*"s, hospi"talares e laboratóríos etc, cosr seus funcionárics
desta Casa de Leis, tudo ncs te rmôs da Lei lvlunicipal "

Ar L. ?a

resoLuÇae, correrao a

A's clrspÊ,sas decorrentes da ex""ução cJesta

conta de c'ctaçãc pr6pria orçamentaria .

A.rt.3a Esta resolução entra em viqor na data
sua publicaÇao, retroagindo 6eus eleitos a 01-CI9-1985.
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